
.;ç.ttado dt. Úc7o 'Paulo 

L E I NQ 4382 /93 

de lQ de abril de 1993 

Acrescenta faixa de vencimento en 

tre os Padrões " C" e "D", do qu~ 

dro de pessoal da Câmara 

pal. 

Muni c i 

A Prefeita Municipal de Sâo José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

ArtQ lQ - A tabela de enquadramento de car 

gos de provimento efetivo, em comissão e inativos da Câmara Municipal, fi 

ca acresc ida de uma faixa de vencimentos, entre os Padrões "C" e "D" , com 

a seguinte denominação e valor inicial: 

Cl- Cr$ 10.369.778 ,2 9 

Parágrafo único - Ao padrão ora criado apli 

c a-se a progressao referencial até o limite estabelec ido pela Lei Munici 

pal nQ 3186 , de 02 de dezembro de 1986. 

Arto 2Q - As despesas com a execuçao da pr~ 

sente lei correrao a conta de dotações orçamentárias vigentes. 

ArtQ 3Q - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

lQ de abril de 1993. 

Registrada 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao 

ano de mil novecentos e noventa e três . 

J\ngel~~:gnin 
~fei~unicipal 

snna {\J;a~ satto 
Secretária de Administração 

na Divisão de Formalização e 

primeiro dia __ do G~ês de abril 

~. 

-::~nato Júnio 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO / Gleston ... . ... I ...... . 

Atos 

do 


